
ESTAI)O DA PARAtBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
MENSAGEM GP No 	/2017. 

Cabedelo/PB, em 25 de abril de 2017. 

Senhor Presidente, 
Senhores(as) Vereadores(as), 

Tenho a honra de submeter a elevada consideracAo dessa Augusta 
Casa Legislativa, o PROJETO DE LEI que "DISPOE SOBRE A ABERTURA DE 
CRED!TO ESPECIAL AO VIGENTE ORAMENTO NO VALOR DE R$ 
500.000,00, E DA OUTRAS PRO VIDENCIAS." 

Em linhas gerais, o presente Projeto de Lei autoriza o Poder Executivo 
Municipal a abnr Crédito Especial ao vigente Orcamento MunicIpio de Cabedelo, de 
que trata a Lei Orcarnentária Anual- LOA, n° 1.809/17, de 05 de Janeiro de 2017, no 
valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), destinados a ocorrer despesas corn a 
"IMPLANTAcA0 DE UNIDADE DE REcEPcA0 E DIsTRIBuIçA0 DE 
PRODUTOS DO PESCADO NO RENASCER III" 

De imediato, destacamos a relevância da proposicâo, ante a 
perspectiva de obtencAo de recursos oriundo do repasse n° 814122/2014, firmado corn a 
UniAo, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Agrário-MDA, que tern por 
objetivo a "Implantação de Recepcâlo e DistribuicAo do Pescado no Renascer III". 

Cumpre salientar que a referida Lei Orçamentária Anual nAo 
contemplava recursos de tais natureza e valor, motivo pelo qual, se faz necessário a 
apresentaçAo desta propositura de adequacAo orçamentária, corn vista a execuçäo do 
objeto pactuado no referido contrato de repasse. 

Logo, é de fácil percepçao o esforco que a atual gestAo vern 
desenvolvendo, juntamente corn as demais Secretarias do Municipio, no sentido de 
fornentar a econornia local, estimulando o emprego, a renda e a producão animal, 
advinda das atividades do pescado em nossa regiAo. 

Nestas condicoes, conto corn o apoio unânime dos Senhores(as) 
Vereadores(as) que cornpöem ess ctasa  Legislativa, para aprovacAo desta proposicAo, 
uma vez que a matéria é de urgên\ia ckoteresse páblico relevante. 

Na oportunidd, \novo a Vossa Excelência e aos Nobres 
Vereadores, protestos de 	n \Ae consideracào.

FRANCA WELL11p 

rr  

Ao ExcelentIssirno Senhor. 
Vereador Lucio José do Nascimento Araüjo 	 RECEE3ID0 Secret 
MD. Presidente da 	 C&mara Municipalaria Legisgativa 

de Cabedelo (PB) 
CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO  
NESTA. 



AO EX,EDIENTE 	Am 

	

/ 	 _ 	
CONSIOU NO EXPEDIENTE 

Em-0 	___ 	 EmOc/QO 

	

trsidente 	
ESTADODAPARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
AVULSOS PROJETO DE LEI N0Ofl_/2017. 	 DfSTRI8uf 

(DO PREFEITO MUNICIPAL) ftz-0.eetário 

IMSPOE SOBRE A ABERTURA 
DE CREIMTO ESPECIAL AO 
VIGENTE ORçAMENTO, NO 
VALOR DE R$ 500.000 9009  E DA 
OUTRAS PROVIDENC LAS. 

A Câmara Municipal decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Crédito Especial ao vigente Orcamento MunicIpio de Cabedelo, 
de que trata a Lei Orçarnentária Anual- LOA, n° 1.809/17, de 05 de 
janeiro de 2017, no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), 
destinados a ocorrer despesas corn a "IMPLANTAçAO DE 
UNIDADE DE RECEPçAO E D1sTRIBuIçA0 DE PRODUTOS 
DO PESCADO NO RENASCER III", neste MunicIpio. 

Art. 2° 0 valor de que trata o artigo anterior obedecerá 
a seguinte classificaçäo funcional prograrnãtica e de acordo corn o 
Inciso II, do Art. 41 e Art. 43 da Lei Federal de n° 4.320/64, de 17 de 
Marco de 1964: 

Unidade Orçamentâria: 02.180 -  -SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE.PESCA E AGRICULTURA/FMMA 
Funco: 18- -GESTAO AMBIENTAL 
Sub-FuncAo: 602 -PROMO-(;AO DA PRODUcAO ANIMAL 
Programa: 1038 -INFRA-ESTRUTURA F ABASTECIMENTO 
Projeto/atividade: 1.073 -IMPLANTAcAO DE UNTI)ADE DE RECEPcAO E DIsTRn3uIcAo DE 

PRODUTOS DO PESCADO NO RENASCER Ill. 
Elemento de despesa: 4490.51 -OBRAS E INSTALAcOES 
Valor: R$425.000,00 -(QUATROCENTOS E VINTE E CINCO MIL REAlS) 
Fonte de Recursos: 52 -TRANSFERENCIA DE CONVENIOS-OUTROS FEDERAL (Convénio) 
Valor: R$ 34.997,00 - (TRINTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAlS). 
Fonte de Recursos: 00 -RECURSOS ORDINARIOS(Rec. Próprios-Contrapartida) 
Elemento de despesa: 3390.30 -MATERIAL DE CONSIJMO 
Valor: R$10.000,00 -DEZ MIL REAlS) 
Elemento de Despesa: 3390.39 -SERVIcOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Valor: R$10.000,00 -(DEZ MIL REAlS) 
Elemento de Despesa: 4490.52 -EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
Valor: ES 20.003,00 -(VINTE MIL E TRÉS REAlS) 
Fonte de Recursos: 94 -REIvIIJNERAcAO DE DEPOSITOS BANCARIOS(Rendimentos) 
TOTAL: R$ 500.000,00 -(QUIN}{ENTOS MIL REAlS) 



ESTADO DA PARAtI3A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Art. 3° 0 valor de que trata o artigo 1°, será coberto 
corn recursos oriundos do Contrato de Repasse- Transferência 
Voluntária- n° 814122/2014, firmado corn o Ministério do 
Desenvolvimento Agrário- MDA/CAIXA, de que trata o Processo n° 
2641.1021748-77/20141)  e do próprio Orçarnento Municipal, em 
contrapartida do MunicIpio da execução do objeto pactuado no 
referido contrato, sendo coberta corn recursos de dotaçOes 
consignadas dentro da Unidade Orçarnentária: 02.180- Secretaria do 
Meio Arnbiente, Pesca e Agricultura. 

Art. 4° A presente autorização de Crédito Especial, 
terá sua abertura efetuada ao Orçamento vigente do Municipio de 
Cabedelo, mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo, conforme 
o Art. 42, da Lei Federal n° 4.320/64, de 17 de marco de 1964. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
pub1icaço, revogadas as disposiçOes em contrário. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 25 de abril de 
2017; 194° da Indep ndncia, 126° da RepUblica e 60° da 
Emancipacào Poiltica C e lense. 

WELL 	N VIANA FRANCA 
refeito 


